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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

 

Agendamento de viagem n.º     /2024 

 

Destino: São Paulo; 

Data de saída: 15/10/2024; 

Horário de saída: 16:00 horas; 

Data de chegada: 18/10/2024; 

Horário de chegada: 18:00 horas. 

Participantes: Vereadores Marcelo Tidy, Zezinho Cabeleireiro e Antônio 

Donizete Mercúrio. 

 

 

Ementa: Missão oficial em São Paulo para visitar o Palácio do Governo, 

em reunião com o Secretário, Jorge Lima. 

 

Nós, participantes que abaixo assinamos, solicitamos viagem 

a São Paulo/SP, com saída prevista para terça-feira, dia 15/10/2024, 

às 16:00 h e retorno previsto para às 18:00 h, do dia 18/10/2024. 

 

Os objetivos da viagem são: 

 

 16/10/2024: Visita ao Palácio do Governo, em reunião com 

o Secretário, Jorge Lima, para tratar sobre parcerias 

entre Secretaria de Desenvolvimento Econômico, com foco 

na promoção de investimentos no Município de Franca; 

 Após, iremos à Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, para tratar sobre as Fatecs e Etecs de Franca 

que precisam de investimento e reformas; 

 17/10/2024: Visita na Secretaria de Saúde, para tratar 

da falta de remédios e leitos no nosso município; 

 Em seguida, visita à Alesp para busca de emendas 

impositivas para a infraestrutura e saúde para Franca; 

 No dia 18/10/2024: Retornaremos para Franca. 
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Solicitamos diárias em nome dos vereadores participantes 

bem como adiantamento de diária e numerário para combustível em nome 

do motorista a ser designado, e que seja determinado ao Departamento 

Financeiro providências quanto aos referidos adiantamentos, nos termos 

legais. 

 

Declaramos estar cientes e de acordo com o Ato da 

Presidência n.º 36, de 31 de outubro de 2019. 

 

Nos termos do art. 8º, XI da Lei n.º 7471/2010, declaramos 

conhecimento e concordância com os termos da legislação aplicável ao 

regime de adiantamento e autorizamos débito em folha de pagamento em 

caso de irregularidade na aplicação do recurso ou na prestação de 

contas. 

 

Contando com o pronto atendimento, apresentamos a V. Ex.ª 

nossos cordiais agradecimentos. 

 

Câmara Municipal de Franca/SP, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCELO TIDY 

Vereador 

 
 

_____________________________________ 

ZEZINHO CABELEIREIRO 

Vereador 

 

 

 

_____________________________________ 

ANTÔNIO DONIZETE MERCÚRIO 

Vereador 


